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Nesta

Indicação nº 579/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DO GALPÃO LOCALIZADO NA COMUNIDADE
MATA SEDE  DE  CIMA –  KM  28,  DISTRITO  DE  NESTOR  GOMES,  BEM
COMO  REFORMA E  DISPONIBILIZAÇÃO  À  COMUNIDADE  PARA SER
UTILIZADO  POR  DIVERSOS  MOVIMENTOS  CULTURAIS  (APRESENTA-
ÇÃO DE FOLIA DE REIS E JONGO, AULAS DE CAPOEIRA, ETC.).

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de  uma comunidade populosa  e carente,  que ainda não
dispõe de local adequado que promovam atividades agradáveis e prazerosas aos mora-
dores da região. 

Ressaltamos que espaços de lazer são indispensáveis, seja no meio
urbano ou rural, pois além de promover o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida
dos moradores, estabelecem afetos entre a comunidade e os locais de vivência e convi-
vência, fortalecendo os vínculos dos cidadãos com o ambiente onde residem, bem como
com as redes de sociabilidade.

Vale destacar que, o supracitado galpão é de propriedade de tercei-
ros e atualmente encontra-se desativado. Por esse motivo, solicitamos a aquisição ou lo-
cação daquele imóvel para que seja reformado, dando assim plena condição de ser utili-
zado pela comunidade.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 16 de agosto de 2022.

CARLINHO SIMIÃO
Vereador


